
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

A M MENDES ACESSORIOS 

CNPJ: 06.009.600/0001-05 NIRE: 41105611909 

  

ADRIANA MICHELE MENDES, brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em 
11/05/1981, residente e domiciliada na rua Jose Marchiori, n.º 556 Jardim Presidente 
Kennedy - Apucarana – PR, CEP 86809-110, portadora da cédula de Identidade Civil, 
RG 80310250, inscrita no CPF sob nº 034.600.949-90; Empresária Individual, sob o 
nome empresarial de A M MENDES – ACESSORIOS, com sede à Rua Ceara, nº 290 
Jardim Apucarana – Apucarana – PR, CEP 86804-210, inscrito na Junta Comercial do 
Paraná sob o NIRE 41105611909 em 28/11/2003 e no CNPJ/MF sob o número 
06.009.600/0001-05, resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira - O capital social que era de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
divididos em 15.000 (quinze mil) cotas no valor nominal de R$ (um real) cada cota, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, é neste ato 
aumentado para R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30.000 (trinta mil) cotas, 
totalmente subscrito e integralizado neste ato pelo titular em moeda corrente do pais; 

Cláusula Segunda – Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo do 
referido EMPRESARIO, com o seguinte teor; 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
 

A M MENDES ACESSORIOS 
 

CNPJ: 06.009.600/0001-05 NIRE: 41105611909 

ADRIANA MICHELE MENDES, brasileira, solteira, maior, empresaria, nascida em 
11/05/1981, residente e domiciliada na rua Jose Marchiori, n.º 556 Jardim Presidente 
Kennedy - Apucarana – PR, CEP 86809-110, portadora da cédula de Identidade Civil, 
RG 80310250, inscrita no CPF sob nº 034.600.949-90, Resolve assim, Alterar e 
Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual tem como nome empresarial a seguinte 
denominação: A M MENDES ACESSORIOS. 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

A M MENDES ACESSORIOS 

CNPJ: 06.009.600/0001-05 NIRE: 41105611909 

 
Cláusula Segunda - O capital é R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 
30.000(trinta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato em moeda corrente do País. 
 
Cláusula Terceira - O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: à 
Rua Ceara, nº 290 Jardim Apucarana – Apucarana – PR, CEP 86804-210. 
 
Cláusula Quarta – O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: Comércio varejista, atacadista e importação pneus, câmaras, 
protetores, encerados, lubrificantes, vidros, rodas, peças e acessórios para veículos 
automotores; móveis para escritório; equipamentos e suprimentos de informática; 
Locação de Mão de obra temporária e prestação de serviços automotivos montagem, 
balanceamento e geometria de pneus; manutenção e reparação mecânica de 
motores, câmbios, molejos e partes elétricas; Funilaria, pintura, tapeçaria e vidraçaria; 
Instalação de acessórios, películas e arquitetura; Lavagem, polimento e lubrificação. 
 
Clausula Quinta – O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado e suas 
atividades iniciaram em 01/11/2003. 
 
Clausula Sexta – A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social. 
 
Clausula Sétima – A administração da EMPRESA cabe ao Titular ADRIANA 
MICHELE MENDES, com poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso 
do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da Empresa. 
 
Clausula Oitava – O Titular poderá fazer ou deixar de fazer, uma retirada mensal a 
título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Clausula Nona – O termino de cada exercício social será encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado 
econômico do ano fiscal. 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

A M MENDES ACESSORIOS 
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Cláusula Decima - O empresário declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como 
Empresário Individual no País, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
Clausula Decima Primeira - Fica declarado de que a empresa se enquadra na 
situação de Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º, caput e parágrafos, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Clausula Decima Segunda – Declara o Titular da Empresa Individual, para os 
devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa 
jurídica dessa modalidade. 
 
Clausula Decima Terceira - Fica eleito o foro de Apucarana, Estado do Paraná, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento 
 

Apucarana – PR, 19 de janeiro de 2022. 
 
 

____________________________________ 
ADRIANA MICHELE MENDES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A M MENDES - ACESSORIOS - EPP consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03460094990
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ADRIANA MICHELE MENDES

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/01/2022 14:08 SOB Nº 20220319545. 
PROTOCOLO: 220319545 DE 20/01/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200808806. CNPJ DA SEDE: 06009600000105. 
NIRE: 41105611909. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/01/2022. 
A M MENDES - ACESSORIOS - EPP

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
CNPJ: 06.009.600/0001-05

A M MENDES - ACESSORIOS - EPP

ADRIANA MICHELE MENDES, Brasileira, Solteira, natural da cidade de Valinhos – SP, nascido em 11/05/1981, EMPRESARIA, número do
documento 034.600.949-90, residente e domiciliado no(a): RUA JOSE MARCHIORI 556, JARDIM PRESIDENTE KENNEDY, Apucarana - PR, CEP
86809-110, na qualidade de titular da A M MENDES - ACESSORIOS - EPP , com sede na RUA Ceará, Nº 290, Jardim Apucarana, CEP 86804-210,
Apucarana - PR, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o Nº 06.009.600/0001-05, resolve alterar seu instrumento de inscrição
sob as seguintes clausulas:

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DA SEDE (art. 968, III, CC)
Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na RUA NHAMBU, Nº 41, ANEXO A, CENTRO, CEP: 86701-360, Arapongas - PR.

CLÁUSULA II: DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas constantes no instrumento e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam inalteradas.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

Apucarana - PR, 22 de Agosto de 2025

_______________________________________
ADRIANA MICHELE MENDES

Empresário Individual
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A M MENDES - ACESSORIOS - EPP consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03460094990
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ADRIANA MICHELE MENDES

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/08/2025 11:55 SOB Nº 20253832330. 
PROTOCOLO: 253832330 DE 26/08/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12513661906. CNPJ DA SEDE: 06009600000105. 
NIRE: 41105611909. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/08/2025. 
A M MENDES - ACESSORIOS - EPP

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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